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PREFEITUÂA Ít4UTüICIPAT OÉ SÃO AERNÂRDO

E5TADO DO MARANHÃO
PRAçA BERNARDO COELHO OE AIMEIDA N9 862 - CÊNTRO - SÃO BERNARDO/MA

cNPJ: 05. 125.389/00O1-88

São Bemardo- MA ,27 de jarreiulo de 2022

Sr.

ELIZA DOS SANTOS ARAÚJO LIMA

Pregoeiro OÍicial e Presidente da CPL do Município rie São Bernardo/MA.

Senhor Pregoeiro/Presidente,

Venho :rtravÇs de csta autorizar a \bssa SenhoÍia a iniciar
Processo Lrcitatório, na mociali.Jade detáiraprda,peia Legislação em vigor, tendo em vista
a necessidade de empresa competente para fornecimento de material gáfico para
atendimento da prefeitura rnunicipal de Sàô Beúardo/lvlA .

Que seja feiro em confonaidade r:onr o dispt rsro ne Lei Federal rf 8.666 de 2l
de junho de 1993 c <Íemais norÍnas pefiinentc s

Para tanto se faz necessários à indi

Ate

F /ALHO,

S Fi

Em

Eliza dos

Pregoeir e

São llem

e de CPL /PÀ{Sts/ irÍ.l^.

da sofrciência de dotação
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Ciente:


